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                         CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
                           E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL Nº 08/2021
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ELETIVA PARA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL DO CMDCA DE TOLEDO/PR


 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.043, de 21 de outubro de 2010, CONVOCA para a Assembleia de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para Gestão 2021-2023, a realizar-se no dia 06 de Agosto de 2021, com início às 08h30min, no Auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção a Família, situada a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná, com o convite ao Ministério Público Estadual, nos seguintes termos:
Art. 1º- As inscrições/credenciamentos deverão ser feitas no período de 29 de junho a 09 de julho de 2021, com todos os documentos requeridos, na Secretaria Executiva do CMDCA, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná.
Art. 2º- As Entidades da Sociedade Civil, para participarem da referida Assembleia Eletiva, deverão comprovadamente:
I - Atuar na defesa e/ou atendimentos dos direitos da criança e/ou adolescente, nos termos do Artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;
II - Estar regularmente registrada e com seus Programas inscritos no CMDCA de Toledo;
III - Ter a sua área de atuação no Município de Toledo há pelo menos 01 ano;
Art. 3º- No ato da inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I – Cópia da Ata da Assembleia que elegeu a atual diretoria da entidade, registrada em cartório;
II – Declaração, emitida e assinada pelo Presidente da Entidade ou Responsável Legal, de que a Entidade está cumprindo com os objetivos, programas, projetos e quantidade de atendidos informados nos documentos no ato da solicitação de Registro da Entidade e Inscrição dos Programas no CMDCA;
III– Cópia do registro da entidade no CMDCA;
IV – Documento de indicação formal assinada pelo Representante Legal da Entidade (Anexo I), do membro que participará da Assembleia eletiva, já explicitando se deseja votar e/ou ser votada;
Art. 4º- A Secretária Executiva do CMDCA será responsável pelo credenciamento e receberá da Entidade requerente à inscrição, ofício em duas vias e os documentos citados no artigo 3º deste Edital.

Art. 5º- A Comissão Eleitoral, durante o processo de análise dos documentos poderá solicitar outras informações ou documentos caso necessário, mediante ofício formal assinado pelo Presidente desta Comissão.
Art. 6º- Os nomes das Entidades aptas a participarem do processo eleitoral da composição do CMDCA serão publicados no Diário Oficial do Município, até o dia 14 de julho de 2021;
I – As entidades que não tenham sido relacionadas como aptas, poderão apresentar impugnação no prazo de 02 dias, contados da publicação, a qual será julgada pela comissão eleitoral e publicada decisão em até 05 dias após findo o prazo de impugnação.
Art. 7º- A eleição será para a escolha de sete (07) Entidades da Sociedade Civil, as mais votadas que se inscreverem como candidatas para compor às vagas do CMDCA, indicarão representantes titulares e suplentes, conforme informado no anexo 01 deste edital;
I – Havendo somente sete entidades inscritas para a Assembleia de Eleição, as mesmas serão eleitas para representar a Sociedade Civil no CMDCA.
II – Em caso de empate quanto ao número de votos, o critério para desempate será o tempo de registro no CMDCA.
Art. 8º- As entidades, candidatas a vaga de conselheiro deverão apresentar o anexo II e indicar 02 (dois) membros representativos, observando os critérios dispostos nos artigos 12 e 17 da Lei Municipal nº 2.043, de 21 de outubro de 2010.

Art. 09°- No dia 06 de Agosto de 2021, com início às 08h30min no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção a Família situada a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, nesta cidade, com convite ao Ministério Público Estadual, o Presidente do CMDCA abrirá e instalará a Assembleia Eletiva de escolha dos membros da sociedade civil e coordenará o processo de escolha da mesa diretora dos trabalhos, que será composta de um presidente e dois relatores.
I – O voto será por meio de cédula, com direito a dois votos por Entidade apta para votar.
Parágrafo Único: Caso haja mais de duas opções assinaladas, o voto será anulado.
Art. 10 - A Assembleia Eletiva será encerrada com lavratura de ata a ser redigida pela Secretária Executiva do CMDCA e apresentada a este Conselho em reunião, para posterior publicação.
Art. 11 - A posse dos novos representantes no CMDCA da Gestão 2021-2023 será na Reunião Ordinária do dia 25 de Agosto de 2021.
I – Os casos omissos neste edital serão analisados pela comissão eleitoral, e possíveis alterações de datas deverão ser publicadas no Órgão Oficial do Município.
II – Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria Executiva do CMDCA, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, CEP: 85.910-020, telefone: (45) 3378-8604.
III – Segue abaixo quadro resumo com as datas elencadas neste Edital:
QUADRO RESUMO DAS DATAS
	Inscrição Entidades
	29 de junho a 09 de julho de 2021

	Análise da Comissão Organizadora
	12 a 13 de julho de 2021

	Publicação das Entidades Aptas
	14 de julho de 2021

	Prazo para impugnação 
	15 a 16 de julho de 2021

	Nova análise e publicação 
	19 a 20 de julho de 2021

	Assembleia das Eleições 
	06 de agosto de 2021

	Posse dos Novos Conselheiros 
	25 de agosto de 2021


Toledo, 25 de junho de 2021.
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IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA 
Edital publicado em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site 
(www.toledo.pr.gov.br), no dia 28 de junho de 2021, Edição nº 2.949, Páginas de 23 à 27.
ANEXO I

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E INDICAÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS DO CMDCA GESTÃO 2021-2023

Solicitação de inscrição como (     ) votante e candidato              (    ) somente votante
Eu, ___________________________________________, RG nº _________________ e CPF nº _______________Presidente da Entidade _________________________________________________, CNPJ nº _____________________, localizada no endereço ___________________________________

_______________________________________________, com número de Registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, _____________________________, indico o(a) Senhor(a)________________________________________________________________ para participar como votante na Assembleia eletiva dos representantes não governamentais do CMDCA Gestão 2021-2023. 

Ainda, declaro que:

(  ) a Entidade, além de votar, irá se candidatar para ocupar vaga no CMDCA Gestão 2021-2023

Conselheiro Titular___________________________________________________________

RG ______________________________________ CPF ______________________________

Contato: ____________________________________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________

Conselheiro Suplente: _________________________________________________________

RG ______________________________________ CPF ______________________________

Contato: ____________________________________________________________________ 
E-mail: _____________________________________________________________________

(    ) a Entidade somente irá votar, mas não se candidatará para ocupar vaga no CMDCA Gestão 2021-2023

Toledo,  ___ de_____________ de 2021.

____________________________________________

Representante Legal 

RG 

CPF 

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
(nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o nº (informar), declara para os devidos fins de direito que não possui antecedentes criminais, nunca esteve envolvido em inquérito, quer administrativo ou criminal.

Declara, portanto, não ter nenhum impedimento legal para exercer a função de conselheiro/a do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e se dispõe a cumprir todas as determinações legais, responsabilizando-se civil e criminalmente pela veracidade das informações ora prestadas.

Toledo,  _____ de ____________ de 2021.

____________________________________________

Assinatura


